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Tem início a construção do
Parque Linear de Mairiporã

As obras do Parque Linear
tiveram início na última segunda-
feira, 22, com a chegada dos
maquinários e a implantação do
canteiro de obras. Essa será a
primeira etapa da obra, cujo término
está previsto para daqui há cerca de
seis meses e que compreende o
trecho da Estação de Tratamento da
Sabesp até o Espaço Mário Covas.

Em alguns momentos, as Ruas
Francisco Antônio Brilha e a Nipo
Brasileira, no Espaço Mário Covas,
serão interditadas para reforma até
o Restaurante Naoki e o trânsito de
automóveis passará a ser feito em
duas mãos de direção na Rua Maria
Vaz, que terá estacionamento
proibido.

Paralelamente, começa a ser
construída a área de eventos, em
frente a Estação de Tratamento da
Sabesp, que receberá shows e
festas em datas comemorativas, a
feira da cidade que acontece todos
os sábados do mês, exposições
temporárias, serviços de assistência
à população, área de lazer e
recreação, entre outros.

Já o Espaço Mário Covas contará
com uma recuperação ambiental
com recomposição da mata ciliar;
playground; lixeiras de coleta

O espaço contará com ciclovia, pista de caminhada arborizada, quiosques de contemplação, lixeiras de coleta seletiva, bancos
para descanso, adequação da via pública com a implantação de bocas de lobo inteligentes, faixas elevadas de travessia para

pedestres e calçamento com piso permeável, canteiro central com tratamento paisagístico, iluminação através de postes
ornamentais, praça de convivência com jardins e bancos para descanso, áreas ao longo da via destinadas a vagas de

estacionamento, incluindo vagas para deficientes, idosos e motocicletas.

seletiva; academia ao ar livre; pista
de skate; continuação da ciclovia na
crista do dique vinda do espaço de
eventos; quiosques de
contemplação; mirantes ao longo da
ciclovia; pista de caminhada
arborizada vinda da área de eventos
com equipamentos para
alongamento; paisagismo; bancos
para descanso; floreiras e
iluminação através de postes
ornamentais; bicicletário; adequação
de via pública com a implantação de
bocas de lobo inteligentes; faixas
elevadas de travessia para pedestres
e calçamento com piso permeável;
implantação de grade para proteção
e isolamento do Rio Juqueri;
pequenas pontes ornamentadas ao
longo do canal para a integração dos
ambientes, áreas ao longo da via
destinadas a vagas de
estacionamento, incluindo vagas
para deficientes, idosos e
motocicletas.

O investimento para essa
primeira fase da obra, incluindo
outras intervenções, é de cerca de
R$ 6 milhões e faz parte integrante
do contrato firmado entre a Prefeitura
e a Sabesp, que totalizam R$ 277
milhões de investimentos no
muncípio.
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A Prefeitura Municipal de Mairiporã convida a todos os interessados
para a Audiência Pública da Saúde referente ao Terceiro Quadrimestre
de 2015, em cumprimento à Lei Complementar n°141, de 13 de Janeiro
de 2012, a realizar-se no dia 24/02/2016, às 14hs, na Câmara Municipal
de Mairiporã, à Alameda Tibiriçá, n°340 – Vila Nova.

Audiência Pública da Saúde



Mairiporã, Sábado, 27 de Fevereiro de 2016 3
ATO Nº 428 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.571,

de 15 de dezembro de 2015, e considerando a justificativa constante do Processo nº. 1811/2016, RESOLVE:
Art. 1º Modificar, na forma do Anexo deste Ato, a(s) fonte(s) de recurso(s) indicada(s) na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 04 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                 SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
   Secretário Municipal de Governo                                 Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                          DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                     Diretor Administrativo

ATO Nº 429 DE 04 DE JANEIRO DE 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, com fundamento na Lei nº 3.571,
de 15 de dezembro de 2015, e considerando a justificativa constante do Processo nº. 1811/2016, RESOLVE:

Art. 1º Modificar, na forma do Anexo deste Ato, a(s) fonte(s) de recurso(s) indicada(s) na Lei Orçamentária vigente.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 04 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                 SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
   Secretário Municipal de Governo                                 Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                          DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                     Diretor Administrativo

| CN-SIFPM
CONAM   |
                                            Prefeitura Municipal de Mairipora
|
|                                          MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS
||                                         04  ATO         00428     -  04/01/2016
|
| DATA 12/02/2016
PAGINA     1 |
  ————————————————————————————————————————————————————————————————
|                                    MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (ACRESCIMO)
|
||    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao
Fonte   Cod.Apl.         Valor Lancado   |
|————————————————————————————————————————————————————————————————|
|     03348        01.09.02        4.4.90.51.00     15 451       5003        1034         05
1000072                   1,00   |
 ————————————————————————————————————————————————————————————————|
                                                                          TOTAL DO ACRESCIMO
|                   1,00   |

|                                     MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (REDUCAO)
|
|——————————————————————————————-—————————————————————————————————|
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao
Fonte   Cod.Apl.         Valor Lancado   |
|———————————————————————————-————————————————————————————————————|
|     02638        01.09.02        4.4.90.51.00     15 451       5003        1034         01
1100000                  -1,00   |
 ————————————————————————-———————————————————————————————————————|
                                                                          TOTAL DA REDUCAO
|                  -1,00   |

 ————————————————————————————————————————————————————————————————
| CN-SIFPM
CONAM   |
|                                            Prefeitura Municipal de Mairipora
|
| |                                          MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS
||                                         04  ATO         00429     -  04/01/2016
|
| DATA 15/02/2016
PAGINA     1 |
 |                                    MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (ACRESCIMO)
||————————————————————————————————————————————————————————————————|
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao
Fonte   Cod.Apl.         Valor Lancado   |
|————————————————————————————————————————————————————————————————|
|     03349        01.06.03        4.4.90.51.00     12 361       2002        1006         92
2520000                   1,00   |
 ————————————————————————————————————————————————————————————————|
                                                                         TOTAL DO ACRESCIMO
|                   1,00   |
 |                                     MODIFICACAO DE INFORMACOES GERENCIAIS (REDUCAO)
|
|————————————————————————————————————————————————————————————————|
|    Despesa        Orgao           Economica      Funcional   Programa      Acao
Fonte   Cod.Apl.         Valor Lancado   |
|————————————————————————————————————————————————————————————————|
|     03132        01.06.03        4.4.90.51.00     12 361       2002        1006         01
2200000                  -1,00   |
 ————————————————————————————————————————————————————————————————|
                                                                          TOTAL DA REDUCAO
|                  -1,00   |
                                                                                                       —
————————————

DECRETO Nº 7.804, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de janeiro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

| 01.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 1001| 01  | 03346 | CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DA UNIDADE
DE    |           18.630,00 |
                                                                                                         TOTAL  |           18.630,00 |
                                                                                                                 ——————————

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte
dotação do orçamento vigente:
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01997 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
18.630,00 |

                                                                                                         TOTAL  |           18.630,00 |
                                                                                                                 ——————————
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 04 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                        DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                        Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.805, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.07.02| 4.4.90.00.00| 10 301 1005 - 2030| 95  | 03333 | IMPLEMENTACAO DO COMPLEXO REGULADOR DA
SAUDE     |            5.250,00 |

                                                                                                       TOTAL  |            5.250,00 |
                                                                                                               ——————————-
Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no artigo anterior será proveniente do superávit financeiro, apurado
no exercício anterior, com Recurso F.N.S –Impl. Complexos Reguladores - Capital, nos termos do artigo 43, § 1º, I, Lei
nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 04 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                       DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                       Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.806, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.07.02| 4.4.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 95  | 03347 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
13.400,00 |

                                                                                                        TOTAL  |           13.400,00 |
                                                                                                             ——————————
Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no artigo anterior será proveniente do superávit financeiro, apurado no
exercício anterior, com Recurso F.N.S – Programa Nacional Qualificação Assistência Farmacêutica,   nos termos do
artigo 43, § 1º, I, Lei nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 04 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                      DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                      Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.807, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.07.03| 4.4.90.00.00| 10 304 1003 - 2023| 05  | 02292 | PREVENCAO, CONTROLE E VIGILANCIA AMBIENTAL
|           15.500,00 |
                                                                                                          TOTAL  |           15.500,00 |
                                                                                                                  ——————————-
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente na importância abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.07.03| 3.3.90.00.00| 10 304 1003 - 2018| 05  | 02201 | FISCALIZACAO DE ALIMENTOS, AGUA E BEBIDAS
PARA O |              800,00 |
| 01.07.03| 3.3.90.00.00| 10 304 1003 - 2019| 05  | 02202 | CONTROLE SANITARIO EM AMBIENTES SUJEITOS A
VIGIL |            4.000,00 |
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| 01.07.03| 3.3.90.00.00| 10 304 1003 - 2020| 05  | 02203 | PROMOCAO E DIVULGACAO DA EDUCACAO NA
VIGILANCIA  |            4.000,00 |
| 01.07.03| 3.3.90.00.00| 10 304 1003 - 2021| 05  | 02206 | PREVENCAO, CONTROLE E ASSISTENCIA AOS
PORTADORES |            2.000,00 |
| 01.07.03| 3.3.90.00.00| 10 304 1003 - 2023| 05  | 02237 | PREVENCAO, CONTROLE E VIGILANCIA AMBIENTAL
|            2.900,00 |
| 01.07.03| 3.3.90.00.00| 10 304 1003 - 2018| 05  | 03195 | FISCALIZACAO DE ALIMENTOS, AGUA E BEBIDAS
PARA O |              900,00 |
| 01.07.03| 4.4.90.00.00| 10 304 1003 - 2018| 05  | 03196 | FISCALIZACAO DE ALIMENTOS, AGUA E BEBIDAS
PARA O |              900,00 |
                                                                                                          TOTAL  |           15.500,00 |
                                                                                                                  ——————————
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 04 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                     DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                    Diretor Administrativa

DECRETO Nº 7.808, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2009| 05  | 01844 | ATENDIMENTO E PROCEDIMENTOS DE URGENCIA/
EMERGENC |           59.400,00 |
| 01.08.01| 4.4.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 05  | 02614 | ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE                  |
15.400,00 |
| 01.08.02| 3.3.90.00.00| 08 243 4006 - 2069| 01  | 02624 | MANUTENCAO CONS MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA
E    |           15.600,00 |
| 01.07.03| 4.4.90.00.00| 10 304 1003 - 2021| 05  | 03198 | PREVENCAO, CONTROLE E ASSISTENCIA AOS
PORTADORES |            3.500,00 |
                                                                                                          TOTAL  |           93.900,00 |
                                                                                                                 ——————————
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2009| 05  | 01716 | ATENDIMENTO E PROCEDIMENTOS DE URGENCIA/
EMERGENC |           59.400,00 |
| 01.07.03| 3.3.90.00.00| 10 304 1003 - 2021| 05  | 02216 | PREVENCAO, CONTROLE E ASSISTENCIA AOS
PORTADORES |            3.500,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 05  | 02579 | ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE                  |
15.400,00 |
| 01.08.02| 3.3.90.00.00| 08 243 4006 - 2069| 01  | 02619 | MANUTENCAO CONS MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA
E    |           15.600,00 |
                                                                                                          TOTAL  |           93.900,00 |
                                                                                                                   ——————————
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 04 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                        DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                       Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.809, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.03.04| 3.1.90.00.00| 06 181 7005 - 2090| 01  | 00103 | GESTAO DA GUARDA MUNICIPAL                       |            5.188,00
|
| 01.03.05| 3.1.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00151 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |
3.551,00 |
| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00431 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
28.523,00 |
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01104 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
5.893,00 |
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01404 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
208.103,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01606 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES
DE  |           10.520,00 |
| 01.08.01| 3.1.90.00.00| 08 122 4006 - 2065| 01  | 02304 | RECURSOS HUMANOS                                 |           25.957,00
|                                                                                                           TOTAL  |          287.735,00 |
                                                                                                                   ——————————
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente na importância abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.03.04| 3.3.90.00.00| 04 122 7005 - 2088| 01  | 00144 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
5.188,00 |
| 01.03.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00171 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |
3.551,00 |
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00485 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
28.523,00 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01125 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
5.893,00 |

| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01428 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
208.103,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01675 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES
DE  |           10.520,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2064| 01  | 02362 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
25.957,00 |
                                                                                                          TOTAL  |          287.735,00 |
                                                                                                                  ——————————
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 04 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                    DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                   Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.810, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01404 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
2.193,00 |
                                                                                                          TOTAL  |            2.193,00 |
                                                                                                                 ——————————-
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte
dotação do orçamento vigente:
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01428 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
2.193,00 |
                                                                                                          TOTAL  |            2.193,00 |
                                                                                                                  ——————————
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 04 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                        DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                       Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.811, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01112 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |
6.691,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01583 | MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |           11.587,00 |
                                                                                                          TOTAL  |           18.278,00 |
                                                                                                                  ——————————
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente na importância abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01198 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |
6.691,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01675 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES
DE  |           11.587,00 |
                                                                                                          TOTAL  |           18.278,00 |
                                                                                                                 ——————————-
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 04 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                       DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                       Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.812, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.07.02| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01938 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
8.648,00 |
                                                                                                          TOTAL  |            8.648,00 |
                                                                                                                  ——————————-
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte
dotação do orçamento vigente:
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2030| 01  | 03190 | IMPLEMENTACAO DO COMPLEXO REGULADOR DA
SAUDE     |            8.648,00 |
                                                                                                          TOTAL  |            8.648,00 |
                                                                                                                 ——————————-



Mairiporã, Sábado, 27 de Fevereiro de 2016 5
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 04 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                       DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                     Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.813, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7006 - 2095| 01  | 00049 | COMUNICACAO GERAL                                |            8.000,00
|
| 01.05.05| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2167| 01  | 00929 | MANUTENCAO DA IMPRENSA OFICIAL                   |
76.500,00 |
                                                                                                          TOTAL  |           84.500,00 |
                                                                                                                  ——————————
                                                                                            Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão
anuladas parcialmente na importância abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.03.02| 3.3.90.00.00| 04 121 7007 - 2099| 01  | 00076 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
8.000,00 |
| 01.05.05| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2165| 01  | 00905 | PUBLICIDADE LEGAL                                |           16.900,00 |
| 01.05.03| 4.4.90.00.00| 04 129 7004 - 1045| 01  | 03102 | MODERNIZACAO DE EQUIPAMENTOS                     |            9.900,00
|
| 01.05.03| 4.4.90.00.00| 04 129 7004 - 1046| 01  | 03103 | AQUISICAO DE VEICULOS                            |           29.900,00
|
| 01.05.03| 3.3.90.00.00| 04 129 7004 - 2174| 01  | 03104 | IMPLANTACAO PMAT                                 |            9.900,00 |
| 01.05.03| 3.3.90.00.00| 04 129 7004 - 2174| 01  | 03105 | IMPLANTACAO PMAT                                 |            9.900,00 |
                                                                                                           TOTAL  |           84.500,00 |
                                                                                                                   ——————————-
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 04 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                   DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                   Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.814, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.05.05| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00935 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |            6.100,00 |
                                                                                                          TOTAL  |            6.100,00 |
                                                                                                                 ——————————
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte
dotação do orçamento vigente:
| 01.05.05| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00899 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |            6.100,00 |
                                                                                                          TOTAL  |            6.100,00 |
                                                                                                                  ——————————
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 04 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                        DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                       Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.816, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 00256 | FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |            1.944,00
TOTAL  |            1.944,00 |
                                                                                                                   ——————————
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte
dotação do orçamento vigente:
| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 00213 | FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |            1.944,00
TOTAL  |            1.944,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 04 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI

Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                     DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                    Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.818, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.03.06| 3.1.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 00187 | FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |           13.749,40
|
| 01.04.04| 3.1.90.00.00| 03 092 7002 - 2163| 01  | 00335 | CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO JUDICIAL
E    |           15.803,85 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01570 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES
DE  |          301.987,53 |
                                                                                                          TOTAL  |          331.540,78 |
                                                                                                                 ——————————
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte
dotação do orçamento vigente:
| 01.07.02| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01928 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
331.540,78 |
                                                                                                          TOTAL  |          331.540,78 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 04 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                       DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                      Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.819, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.09.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1034| 05  | 03348 | PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS                    |        1.877.700,00
TOTAL  |        1.877.700,00 |
                                                                                                                   ——————————
Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação, previsto para
o corrente exercício, com Recurso Ministério das Cidades – Repasse nº 801378/2014, nos termos do disposto no artigo
43, § 1º, item II, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 04 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                      DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                     Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.820, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.06.03| 4.4.90.00.00| 12 361 2002 - 1006| 92  | 03349 | CONTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADES
DE EN |           69.278,40 |
                                                                                                        TOTAL  |           69.278,40 |
                                                                                                             ——————————
Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no artigo anterior será proveniente do superávit financeiro, apurado
no exercício anterior, com Recurso do FUNDEF, nos termos do artigo 43, § 1º, I, Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 04 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                      DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                    Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 7.821, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.07.01| 3.1.91.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01632 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES
DE  |           18.507,00 |
                                                                                                           TOTAL  |           18.507,00 |
                                                                                                                   ——————————-
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte
dotação do orçamento vigente:

| 01.07.01| 3.1.91.00.00| 10 301 1001 - 2005| 01  | 01639 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE FAMILIA
|           18.507,00 |
                                                                                                           TOTAL  |           18.507,00 |
                                                                                                                  ——————————-
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 04 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                    DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                  Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.824, DE 08 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 00219 | FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |            7.500,00
|
| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2089| 01  | 00244 | SINALIZACAO EFICAZ                               |           52.000,00 |
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01436 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
137.100,00 |
| 01.06.06| 4.4.90.00.00| 12 306 2004 - 2042| 01  | 01565 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
34.198,00 |
                                                                                                           TOTAL  |          230.798,00 |
                                                                                                                   ——————————
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente na importância abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.03.06| 4.4.90.00.00| 15 452 7005 - 2089| 01  | 00291 | SINALIZACAO EFICAZ                               |           39.000,00 |
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 02  | 01433 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |
137.100,00 |
| 01.06.06| 3.3.90.00.00| 12 306 2004 - 2044| 01  | 01489 | FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR PARA ENSINO
FUND |           34.198,00 |
| 01.03.06| 4.4.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 03155 | FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |            7.500,00
|
| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2089| 01  | 03329 | SINALIZACAO EFICAZ                               |           13.000,00 |
                                                                                                           TOTAL  |          230.798,00 |
                                                                                                                   ——————————-
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 08 de janeiro de 2016.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal
MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município
SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                        DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                      Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.825, DE 08 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.03.04| 3.1.90.00.00| 06 181 7005 - 2090| 01  | 00103 | GESTAO DA GUARDA MUNICIPAL                       |           11.385,00
 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01104 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
252,00 |
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01112 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |
1.449,00 |
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01404 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
29.936,00 |
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 02  | 01410 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |
321,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01583 | MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |           17.659,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01606 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES
DE  |            3.102,00 |
| 01.07.02| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01938 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
2.705,00 |
| 01.08.01| 3.1.90.00.00| 08 122 4006 - 2065| 01  | 02304 | RECURSOS HUMANOS                                 |            4.592,00 |
                                                                                                            TOTAL  |           71.401,00 |
  Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente na importância abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.03.04| 3.1.90.00.00| 04 122 7005 - 2088| 01  | 00100 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
11.385,00 |
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01082 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
252,00 |
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01083 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |
1.449,00 |

| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 02  | 01375 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |
30.257,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 01  | 01574 | ATENDIMENTO EM SAUDE BUCAL                       |           23.466,00
| 01.08.01| 3.1.90.00.00| 08 122 4006 - 2065| 01  | 02295 | RECURSOS HUMANOS                                 |            4.592,00 |
                                                                                                             TOTAL  |           71.401,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 08 de janeiro de 2016.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal
MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município
SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                      DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                     Diretor Administrativo

LEI Nº 3.576, 22 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à COMUNIDADE TERAPÊUTICA VITÓRIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MÁRCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido à COMUNIDADE TERAPÊUTICA VITÓRIA, sediada neste município, auxílio financeiro

destinado a subvenção – custeio de aluguel, no valor de R$ 49.085,76 (quarenta e nove mil, oitenta e cinco reais e setenta
e seis centavos).

§ 1º O auxílio financeiro será liberado de forma parcelada, retroagindo seus efeitos a partir de janeiro, repassando
mensalmente até dezembro de 2016, o valor de R$ 4.090,48 (quatro mil, noventa reais e quarenta e oito centavos).

 § 2º A concessão da subvenção mencionada no caput do art. 1º fica condicionada à disponibilização de seis vagas para
a Secretaria Municipal da Saúde, a critério desta.

§ 3º Os beneficiados deverão residir no Município de Mairiporã, comprovadamente há pelo menos um ano.
Art. 2º O valor previsto no caput do art. 1º será pago até dez dias de cada mês, mediante a comprovação da quitação do

aluguel relativo ao mês anterior.
Parágrafo único. A primeira liberação será efetuada mediante apresentação do contrato de locação.
Art. 3º A prestação de contas deverá ser entregue no Departamento de Contabilidade, no mês de janeiro de 2017.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente lei, no corrente exercício, correrão por conta de dotações do

orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 22 de fevereiro de 2016.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã
MARCELO TENAGLIA DA SILVA              SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
 Secretário Municipal de Governo                        Procurador-Geral do Município
ANDERSON APARECIDO MENDONÇA              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
        Secretário Municipal de Saúde                                   Diretor Administrativo

LEI Nº 3.577, 22 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre denominação de Rua Benedito Pereira Batista as atuais Ruas Oito e Nove do loteamento denominado

Jardim Gibeon, localizado em Terra Preta, neste município.
(Projeto de Lei nº 399/2015 de autoria do nobre Vereador Edio de Oliveira Sousa)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MÁRCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada  de Rua Benedito Pereira Batista as atuais Ruas Oito e Nove do loteamento denominado Jardim

Gibeon, localizado em Terra Preta, Município e Comarca de Mairiporã, as quais têm as seguintes descrições e confrontações:
I - a atual Rua 8 tem seu início no liame da Rua Antônio de Abreu e a Rua Rodolpho Alves Bonfá, medindo 46,00 metros

de extensão por 14 metros de largura, tendo em suas confrontações, do seu lado direito, parte do lote 26, lote 27 e parte do
lote 28 da quadra “H”; do lado esquerdo confronta com parte do lote 1, lote 47 e parte do lote 46 da quadra “I”, tendo seu
final na Rua “9”;

II - a atual Rua 9 inicia no final da Rua Fernando Fonseca Kvint na divisa do loteamento Jardim Olympo com o Jardim
Gibeon, medindo 434,00 metros de extensão por 14 metros de largura, tendo suas confrontações, do seu lado direito, com os
lotes 30 e 29, Viela “3”, parte do lote 28 da quadra “H”, Rua 8, parte do lote 46, lotes 45, 44, 43, 42, 41, 40, 39, 38, 37, 36,
35, 34, 33, 32, 31, 20, 29, Viela “4”, 28, 27, 26, 25, 24 e 23 da quadra “I”; do lado esquerdo confronta com os lotes 1, 2, 3,
4, Viela “3”, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11, parte dos lotes 12, 13 e 14 da quadra “J”, Rua 10, Viela “4”, área de Edifícios Públicos, Viela
“5” e Sistema de Recreio, tendo seu final na área da Indústria de Máquinas Profama LTDA.

Art. 2º As plantas de situação, os memoriais descritivos, bem como o “curriculum vitae”, a certidão de óbito do
homenageado e o abaixo assinado nos termos legais, ficam fazendo partes integrantes da presente lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas, se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 22 de fevereiro de 2016.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã
MARCELO TENAGLIA DA SILVA              SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
 Secretário Municipal de Governo                        Procurador-Geral do Município
DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.578, 24 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre a revisão geral anual das remunerações dos servidores públicos municipais do poder legislativo.
(Projeto de Lei nº 418/2015 de autoria da Mesa Diretiva)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MÁRCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O vencimento básico dos servidores públicos municipais do poder legislativo, a partir de 1º de fevereiro de 2016

sofrerá um acréscimo de 10,71% (dez e setenta e um por cento), a título de revisão geral anual, em conformidade com os Quadros
de Vencimentos e a Tabela de Referência.

Parágrafo único.  O índice constante do caput do art. 1º terá como indexador o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA acumulado nos últimos doze meses, conforme planilha anexa.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, consignada
no orçamento vigente, suplementada, se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 24 de fevereiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA              SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
 Secretário Municipal de Governo                        Procurador-Geral do Município
DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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LEI Nº 3.579, 24 DE FEVEREIRO DE 2016

Dispõe sobre a revisão geral anual das remunerações dos inativos e pensionistas do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Mairiporã – IPREMA, do poder legislativo.

(Projeto de Lei nº 419/2015 de autoria da Mesa Diretiva)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MÁRCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A remuneração dos inativos e pensionistas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de Mairiporã – IPREMA, do poder legislativo, a partir de 1º de fevereiro de 2016 sofrerá um acréscimo de 10,71% (dez e
setenta e um por cento), a título de revisão geral anual.

Parágrafo único.  O índice constante do caput do art. 1º terá como indexador o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA acumulado nos últimos doze meses, conforme planilha anexa.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, consignada
no orçamento vigente, suplementada, se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 24 de fevereiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA              SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
 Secretário Municipal de Governo                        Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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- Registro Geral (RG – com data de emissão de até 10 anos);
- CPF de todos dos componentes da família;
- Número de Identificação Social (NIS) ou Programa de

Interação Social (PIS);
- Comprovante de renda bruta familiar (deverá ser apresentado

para todos os componentes da família que tenham renda);
- Comprovante de estado civil;
- Comprovante de moradia: em nome do titular ou conjugue,

do mês da atualização/inserção do cadastro;
- Comprovante de tempo de moradia: não é obrigatório, mas é

importante para a contagem da pontuação;
- Documento de comprovação de deficiência: não é obrigatório,

mas é importante para a contagem da pontuação.

No total serão disponibilizadas 1.100 unidades
habitacionais, do tipo apartamento que serão construídos no
Distrito de Terra Preta. O empreendimento será composto de
prédios que serão divididos em quatro condomínios,
denominados Condomínio Residencial Canaã I, com 15 blocos;
Condomínio Residencial Canaã II, com 14 blocos; Condomínio
Residencial Canaã III, com 12 blocos e Condomínio
Residencial Canaã IV, com 14 blocos, somando 55 blocos
com 20 unidades habitacionais cada.

Cada condomínio terá sua área de lazer, quadra
poliesportiva e área de churrasqueira. Além disso, também
serão construídas uma creche e uma escola de educação
infantil na área do empreendimento.

Serão 1.100 unidades
habitacionais

Documentos necessários
para inscrição:

Agendamento eletrônico via internet
para inscrição do Programa Minha Casa
Minha Vida estará disponível no site da
Prefeitura de Mairiporã
(www.mairipora.sp.gov.br) a partir do
dia 23 de fevereiro.

O agendamento eletrônico via internet
emitirá uma lista de documentos que o
munícipe deverá apresentar, tendo maior
agilidade e menor tempo de espera para
o atendimento no dia de fazer sua
inscrição.

As inscrições serão realizadas de 1º a
23 de março, em dois locais:
Subprefeitura de Terra Preta (Rua Ari
da Silva, 165) e Centro Educacional de
Mairiporã (Avenida Tabelião Passarela,
850), das 9 horas às 16 horas, de segunda a sábado. Veja o regulamento no Edital nº 01/2016 - Hab.

Inscrições poderão ser facilitadas por
agendamento eletrônico via internet

Minha Casa Minha Vida

IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.0000
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 300
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 150
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 300
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 150
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Subsample
  /MonoImageResolution 150
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile (None)
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /Description <<
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000500044004600206587686353ef901a8fc7684c976262535370673a548c002000700072006f006f00660065007200208fdb884c9ad88d2891cf62535370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef653ef5728684c9762537088686a5f548c002000700072006f006f00660065007200204e0a73725f979ad854c18cea7684521753706548679c300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /FRA <>
    /ITA <>
    /JPN <>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020b370c2a4d06cd0d10020d504b9b0d1300020bc0f0020ad50c815ae30c5d0c11c0020ace0d488c9c8b85c0020c778c1c4d560002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken voor kwaliteitsafdrukken op desktopprinters en proofers. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 5.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /SUO <>
    /SVE <>
    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents for quality printing on desktop printers and proofers.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 5.0 and later.)
    /PTB <>
  >>
  /Namespace [
    (Adobe)
    (Common)
    (1.0)
  ]
  /OtherNamespaces [
    <<
      /AsReaderSpreads false
      /CropImagesToFrames true
      /ErrorControl /WarnAndContinue
      /FlattenerIgnoreSpreadOverrides false
      /IncludeGuidesGrids false
      /IncludeNonPrinting false
      /IncludeSlug false
      /Namespace [
        (Adobe)
        (InDesign)
        (4.0)
      ]
      /OmitPlacedBitmaps false
      /OmitPlacedEPS false
      /OmitPlacedPDF false
      /SimulateOverprint /Legacy
    >>
    <<
      /AddBleedMarks false
      /AddColorBars false
      /AddCropMarks false
      /AddPageInfo false
      /AddRegMarks false
      /ConvertColors /NoConversion
      /DestinationProfileName ()
      /DestinationProfileSelector /NA
      /Downsample16BitImages true
      /FlattenerPreset <<
        /PresetSelector /MediumResolution
      >>
      /FormElements false
      /GenerateStructure true
      /IncludeBookmarks false
      /IncludeHyperlinks false
      /IncludeInteractive false
      /IncludeLayers false
      /IncludeProfiles true
      /MultimediaHandling /UseObjectSettings
      /Namespace [
        (Adobe)
        (CreativeSuite)
        (2.0)
      ]
      /PDFXOutputIntentProfileSelector /NA
      /PreserveEditing true
      /UntaggedCMYKHandling /LeaveUntagged
      /UntaggedRGBHandling /LeaveUntagged
      /UseDocumentBleed false
    >>
  ]
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [72 72]
  /PageSize [612.000 792.000]
>> setpagedevice


